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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ANULATÓRIA  C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  DE COBRANÇA. 
HIPÓTESE  EM  QUE  DA  NARRAÇÃO  DOS  FATOS  NÃO 
DECORRE LOGICAMENTE A CONCLUSÃO. EMENDA À 
INICIAL  FACULTADA  PELO  JUÍZO.  INÉPCIA  DA 
PETIÇÃO  INICIAL.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO 
RECORRIDA. DESPROVIMENTO DO APELO.

É preciso que o autor manifeste de forma clara os fatos e o 
pedido, para que o juiz saiba precisamente qual seja e possa 
decidir.  A ausência de conclusão lógica entre a narrativa dos 
fatos e o pedido enseja a inépcia da petição inicial. Sentença 
terminativa mantida. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba,  por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 99.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso apelatório interposto por Francisco Alfredo 
de Abrantes contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 5ª Vara da Comarca de 
Sousa nos autos da ação anulatória c/c indenização por danos morais, promovida 
pela parte ora recorrente em face do Município de Lastro.

Na sentença recorrida, o douto magistrado  a quo, extinguiu o 
feito sem resolução do mérito,  por reconhecer que “não existe conclusão coerente 
entre o fato narrado e o pedido da parte autora, nem mesmo uma ordem lógica e 



compreensível na redação da petição inicial.

Inconformado,  recorre  o  promovente,  sustentando  em 
preliminar que o magistrado de piso não apreciou corretamente a demanda posta, 
havendo  “Sentença citra ou ultra petita ou desfundamentada.” No mérito, afirma 
que a má-fé do recorrido levou o juiz a erro, negando “sua reintegração e cobrança 
de  verbas  salariais  do  período  de  afastamento  a  condição  de  servidor  público 
ocupante e cargo de auxiliar de serviço e continuidade do vínculo.”

Discorre  acerca  da  “tramitação  irregular  do  processo 
administrativo  a  demissão  verbal  de  contratado  ao  cargo  comissionado,  e  em 
período eleitoral, e motivação de dispensa imotivada”

Adiante, afirma que “a lei proíbe a falsa contratação no cargo 
em comissão de Coordenador do Programa de Sementes Selecionadas e demissão 
imotivação de cargo comissionado e em juízo anterior não verdadeiro e intuito de 
prejuízo, nunca exerceu esta atividade.”

Nestes  termos,  postula  o  deferimento  da  preliminar  ou,  no 
mérito,  nulidade  da  rescisão  contratual  operada  entre  as  partes,  reintegração  na 
função de auxiliar de serviço sob pena de multa, pagamento de verbas referentes ao 
período de afastamento,  além de condenação em custas  processuais  e  honorários 
advocatícios. Por fim, punga pela condenação do recorrido com litigante de má-fé, no 
patamar de 1% sobre o valor da causa em favor do autor.

Sem contrarrazões. (fl. 84)

Parecer  Ministerial  pelo  prosseguimento  do  feito  sem 
manifestação de mérito. (fls. 88/90)

É o relatório.

VOTO

Conforme relatado, a sentença recorrida julgou extinto o feito, 
em razão da inépcia da inicial, sob o fundamento de que da narração dos fatos não se 
extrai logicamente os pedidos do autor.

Analiso  a  preliminar  levantada  juntamente  com o  mérito  da 
demanda, em razão de com esta se confundir, outrossim, adianto que não merece 
reforma a decisão atacada.

Como comezinho, no nosso sistema processual civil a petição 
inicial  deverá  conter  os  requisitos  mínimos,  contendo  todos  os  documentos 
indispensáveis à propositura da ação, bem como a peça inicial deve apresentar-se 



dentro de algumas formalidades extrínsecas capazes de lhe auferir os requisitos de 
procedibilidade.

Nesse trilhar, a exordial deverá conter a narrativa dos fatos e os 
fundamentos do pedido de forma clara, com suas especificações, com pedido certo e 
determinado, somente se admitindo pedido genérico nos casos específicos, o que não 
se verifica no caso dos autos.

Assim, a narrativa dos fatos com seus fundamentos jurídicos é 
de suma importância  para a apreciação do pedido,  visto que é  a  base fática  que 
atrelará o juiz para prolação de sua decisão acolhendo ou rejeitando a causa de pedir 
do autor. 

Quanto ao tema, são os ensinamentos de Nelson Nery Junior, in 
Código  de  Processo  Civil  Comentado,  10ª  Edição,  Editora  Revista  dos  Tribunais, 
2007, pg. 562:

“II: 15. Conclusão ilógica. Outra causa de inépcia é a falta de 
conclusão lógica, comparada com a narração. A petição inicial 
é um silogismo composto da premissa maior, premissa menor 
e da conclusão. Narrando o autor uma situação e concluindo 
de forma ilógica relativamente à narração, tem-se a inépcia da 
petição inicial, pois a conclusão deve decorrer logicamente da 
premissa menor subsumida à premissa maior.  Não se pode 
narrar,  por  exemplo,  um  fato  que  nulificaria  o  contrato  e 
pedir-se o cumprimento do contrato.”

Por  outro  lado,  ressalte-se  que  no  nosso  sistema  processual, 
ante o princípio da adstrição, o julgador fica limitado ao postulado pela parte, não 
podendo julgar aquém, além ou fora do pedido feito pelo requerente.

Neste sentido, ainda, ressalto as seguintes precedentes:

APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
AÇÃO  REVISIONAL.  PROCESSUAL  CIVIL. 
INDEFERIMENTO DA INICIAL. EMENDA INSUFICIENTE. 
AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO DO PEDIDO E DE SEUS 
FUNDAMENTOS JURÍDICOS. Hipótese em que o pedido se 
apresenta impreciso e genérico, pois lhe falta a especificação 
de  quais  seriam  os  termos  e/ou  condições  da  revisão 
pretendida.  E  o  pedido  há  de  vir  expresso  na  inicial,  não 
podendo  a  parte  pretender  que  o  Juízo  estabeleça  os 
fundamentos  jurídicos  para  a  revisão  das  cláusulas  tão 
somente apontadas, pena de ofensa ao princípio dispositivo. 



Emenda  da  inicial  apresentada  de  forma  insuficiente,  a 
ensejar o seu indeferimento, na forma do art. 295, inciso I e 
parágrafo  único  do  CPC.  NEGADO  PROVIMENTO  AO 
RECURSO. (Apelação Cível Nº 70041732736, Primeira Câmara 
Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Breno Beutler 
Junior, Julgado em 26/07/2011)

AGRAVO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  DECISÃO 
MONOCRÁTICA. CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 
557  DO  CPC.  DIREITO  PÚBLICO  NÃO  ESPECIFICADO. 
TRÂNSITO.  AÇÃO  DE  DESCONSTITUIÇÃO  DE  AUTOS 
DE  INFRAÇÃO.  INÉPCIA  DA  PETIÇÃO  INICIAL 
CONFIGURADA.  EXTINÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DO 
MÉRITO  MANTIDA.  Configurada  a  inépcia  da  petição 
inicial, uma vez que apresenta evidente defeito na sua causa 
de pedir,  por não ostentar  descrição e  delimitação mínimas 
dos fatos dos quais deveriam decorrer a conclusão lógica do 
pedido. Caso em que as demandantes limitaram-se a acostar 
cópias  de  algumas  autuações,  bem  como  uma  listagem  de 
trinta  e  oito  páginas  elencando  inúmeras  autuações,  sem 
apontar  de  forma  específica  aquelas  que  realmente 
pretendiam desconstituir,  obstando, portanto, o exercício do 
direito  de  defesa.  Falta  de  identificação  das  infrações 
inquinadas  que  impede  a  verificação  do  procedimento 
administrativo adotado, sobretudo eventual inobservância do 
prazo  decadencial  de  cada  infração.  Extinção  do  feito,  sem 
resolução  do  mérito,  mantida.  AGRAVO  DESPROVIDO. 
(Agravo  Nº  70068104280,  Vigésima  Segunda  Câmara  Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini, Julgado 
em 25/02/2016)

No caso em apreço, assim como sentiu o magistrado de piso, da 
narrativa contida na exordial não se extrai logicamente os pedidos do autor, visto que 
não existe conclusão lógica entre os fatos articulados e o pedido, apresentando-se a 
redação incompreensível.

Destaque-se que o Juízo  a  quo,  à fl.  60,  despachou nos autos 
justamente abordando sobre a necessidade de esclarecimento dos fatos narrados na 
inicial  e  do  pedido,  possibilitando  ao  autor  emendar  a  inicial,  tendo  a  parte 
apresentado aditamento, todavia sem nada a acrescentar.

Nesse  diapasão,  em  face  da  ausência  de  logicidade  entre  os 
fatos arguidos, seus fundamentos e os pedidos deduzidos na exordial, inviável uma 
prestação da jurisdição adequada.



Por tudo isso, tem-se que o norte dado à lide no caso concreto, 
pelo julgador monocrático, deva ser mantido

Pelo  exposto,  nego  provimento  ao  apelo,  para  manter 
incólume a decisão vergastada. 

É o voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao apelo, 
nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho.

 Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  José  Raimundo  Lima, 
Procurador de Justiça. 

 
Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

João Pessoa, 09 de novembro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


